
I N D I C A Ç Ã O  Nº.  002
SESSÃO ORDINÁRIA DE 14/02/2002
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:




CONSIDERANDO o acúmulo de lixo constatado nas vias públicas e terrenos localizados no Rio Bonito Campo e Náutica, Porto Said e Vila Real de Barra Bonita – Mina;





CONSIDERANDO que a situação se agrava durante os finais de semana e feriados, onde o fluxo de visitantes aumenta consideravelmente; 





CONSIDERANDO que o número de latões de lixo que servem à referidas localidades é insuficiente, 





INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar as providências necessárias junto à empresa responsável pela coleta de lixo em Botucatu, no sentido de efetuar a colocação de mais latões de lixo nas vias públicas pertencentes ao Rio Bonito Campo e Náutica, Porto Said e Vila Real de Barra Bonita – Mina, visto que o atual número de latões é insuficiente. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de fevereiro de 2002.
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